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i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/67443 e 2021/99742, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – a contar de 12/10/2020:
 i.1.a – 100% em favor de BraYoN ZaYo BrilHaNTE PErEira diaS, na con-
dição de filho menor, no valor de R$6.657,10 (seis mil seiscentos e cinquenta 
e sete reais e dez centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, §3°, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
§2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$6.657,10 (seis mil seiscentos e cinquenta e sete 
reais e dez centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Moyses Bri-
lhante dias, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor colaborador Nível 
Superior, mat. nº 542911/1, falecido em 12/10/2020.
i.2 – a contar de 19/01/2021:
i.2.a – 50% em favor de aNToNia PErEira diaS, na condição de cônjuge, 
no valor atualizado de r$4.420,73 (quatro mil quatrocentos e vinte reais e 
setenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inci-
so i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2°, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
i.2.b – 50% em favor de BraYoN ZaYo BrilHaNTE PErEira diaS, na 
condição de filho menor, no valor atualizado de R$4.420,73 (quatro mil 
quatrocentos e vinte reais e setenta e três centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, §3°, 
25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2°, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total atualizado de r$8.841,47 (oito mil oitocentos e quaren-
ta e um reais e quarenta e sete centavos.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (12/10/2020) para o inte-
ressado BRAYNON ZAYO BRILHANTE PEREIRA DIAS; e com efeitos finan-
ceiros retroagindo à data do requerimento administrativo (19/01/2021) 
para a interessada aNToNia PErEira diaS, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 761976
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 620 de 14 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/883273.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29,29-a, 36, 36-c da lei complementar 
nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e nos termos do art. 33, §7º da 
constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal/1988 
e Súmulas nº 15 e 16 do STf, o benefício deensão por morte, no valor de 
r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais),em favor de alMiro BriTo, na 
condição de cônjuge da ex-segurada Maria irenice Negreiro Brito, perten-
cente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
onde exerceuo cargode Servente ref. i, matrícula287890/1, falecida em 
21/06/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(13/08/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuaisvigentes à 
época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação do art. 33, §7º da consti-
tuição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal/1988 e Sú-
mulas nº 15 e 16 do STf.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764266
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 394 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/489347.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso ii, 
36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019, c/c o Parecer nº 062/2020-ProJUr/
iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
federal, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um 
mil, duzentos e doze reais), em favor de MarilEia alVES da coSTa, na 
condição de cônjuge do ex-segurado lielson Milburges da costa, perten-
cente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Saúde do 
Pará – SESPa, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. 97179/1, 
falecido em 13/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764214
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 602 de 14 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/551193.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$ 4.088,93 (quatro mil e oitenta e oito reais e noventa e três centavos), 
em favor de aSSUNÇÃo criSTiNa rEalE BaSToS, na condição de cônjuge 
do ex-segurado Paulo fernando Pires Bastos, pertencente ao quadro de 
ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde exerceu o 
cargo de Médico Veterinário, mat. nº 106844/1, falecido em 13/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito do ex-segurado, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764216
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 460 de 07 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/520952.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$3.611,71 (três mil seiscentos e onze reais e setenta 
e um centavos), em favor de crEUZa MoNTEiro caMPoS, na condição 
de cônjuge do ex-segurado antonio aldenor campos, pertencente ao qua-
dro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exer-
ceu o cargo de Professor classe Especial, mat. nº 6005756/1, falecido em 
14/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(14/05/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
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